
TERMO DE REFERÊNCIA
Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios para atendimento a rede
escolar de ensino.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Especificações e quantidade
1.1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto a Registro de Preços para aquisição
de gêneros alimentícios para atendimento a rede escolar de ensino nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.1.2. Produtos

Item Tipo de Cota Descrição Unid Qtde

1 Aberta AMEIXA PRETA INTEIRA SEM CAROÇO: AMEIXA
PRETA SECA; INTEIRA, SEM CAROCO; LIVRE DE
FERMENTACOES OU MANCHAS; APRESENTANDO
UMIDADE MAXIMA DE 25%; EMBALAGEM PRIMARIA
SACO PLASTICO ATOXICO E HERMETICAMENTE
FECHADO PESANDO 1 KG; EMBALAGEM
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO; COM VALIDADE
MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA; E
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO
COM A RDC 272/05, RDC 331/19, IN 60/19, RDC
259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.
DETERMINADOS PELA ANVISA; MARCA DE
REFERÊNCIA: LA VIOLETRA

PT 85

2 Aberta AMENDOIM (EMBALAGEM 01 KG); CRU; COM PELE;
CONSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS,SÃOS, LIMPOS E
DE PRIMEIRA QUALIDADE; SEM FERMENTAÇÃO E
MOFO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS;
VALIDADE MINIMA 04 MESES A CONTAR DA
ENTREGA, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE, ATOXICO; E SUAS CONDIÇÕES
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-33
(DECRETO 12.486,DE 20/10/78). MARCA DE
REFERÊNCIA:YOKI.

KILO 40



3 Aberta ARROZ (EMBALAGEM 05 KG); AGULHINHA; TIPO 1;
LONGO EFINO; GRÃOS INTEIROS; COM TEOR DE
UMIDADE MAXIMA DE 15%; ISENTO DE SUJIDADES E
MATERIAIS ESTRANHOS; ACONDICIONADO EM
SACO PLASTICO,CONTENDO 5 QUILOS,VALIDADE
MINIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE
ACORDO COM A NTA-33(DECRETO 12.486 DE
20/10/78). MARCA OU SIMILAR DE REFERÊNCIA: TIO
JOÃO, PRATO FINO, PICININ

KILO 2813

4 Aberta AZEITE DE OLIVA; EXTRA VIRGEM; ISENTO DE
OXIDACAO, SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS;
EMBALADO EM EMBALAGEM PRIMARIA
APROPRIADA, HERMETICAMENTE FECHADA E
ATOXICA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE
ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 270/05, RDC
259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES;
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS
DETERMINADOS PELA ANVISA; COM VALIDADE
MINIMA DE 7 MESES NA DATA DA ENTREGA; LATA
500 ML. MARCA DE REFERÊNCIA: GALLO, MARIA,
ANDORINHA.

LA 225

5 Aberta CAMOMILA A GRANEL; EMBALAGEM DE 5KG.
MARCA DE REFERÊNCIA: KITANO.

KILO 34

6 Aberta COCO RALADO SEM AÇUCAR; AMENDOAS DE COCO
PURO, PARCIALMENTE DESITRATADO; OBTIDO POR
PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO; COM
UMIDADE MAXIMA DE 4% P/P E LIPIDIOS ENTRE 35
A 60%; ISENTO DE IMPUREZAS, SUJIDADES E
RANCO; VALIDADE MINIMA 10 MESES A CONTAR
DA ENTREGA, EMBALAGEM APROPRIADA;
EMBALADO EMCAIXA DE PAPELÃO; E DUAS
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM
RESOLUÇÃO 272 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 E
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA
ANVISA. MARCA DE REFERÊNCIA: SOCOCO,
DUCOCO. DR.OETKER.

KILO 141



7 Aberta ERVA DOCE A GRANEL; EMBALAGEM DE 5KG. .
MARCA DE REFERÊNCIA: KITANO, KI SABOR

KILO 23

8 Aberta FARINHA SEM GLUTEN, SEM LEITE. COMPOSTA POR
FARINHA DE ARROZ, FECULA DE MANDIOCA,
FECULA DE BATATA E GOMA XANTANA, PRODUTO
VEGANO E SEM CONTAMINACAO COM SOJA.
MARCA DE REFERÊNCIA: VITÃO, URBANO, VITALINPP

KILO 34

9 Aberta FAROFA DE MANDIOCA. COMPOSTA POR: FARINHA
DE MANDIOCA BIJUSADA, ÓLEO DE SOJA REFINADO
(ESPÉCIE DOADORA DO GENE: AGROBACTERIUM
SP),PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA, CEBOLA IN
NATURA, SAL REFINADO, ALHO DESIDRATADO,
CALDO DE CARNE, CREME DE CEBOLA, PIMENTA
CALABRESA MOÍDA, CÚRCUMA, ORÉGANO,
CEBOLINHA DESIDRATADA, SALSA DESIDRATADA,
CORANTE NATURAL URUCUM E REALÇADOR DE
SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO. ASPECTO
UNIFORME, ACIDEZ ATÉ 3,0 MEQ NAOH/100G, TEOR
AMIDO MIN 80%. EMBALAGEM DE 3 KG. MARCA DE
REFERÊNCIA: RITHA ALIMENTOS.

UN 96

10 Aberta FAROFA DE SOJA TRADICIONAL; 100% NATURAL,
NÃO CONTÉM GLÚTEN, INFORMAÇAO
NUTRICIONAL PORÇÃO DE 35G,: VALOR CALÓRICO
139 KCAL, CARBOIDRATOS 19G, PROTEINAS 3,5G;
GORDURAS TOTAIS 5,4G, GORDURAS SATURADAS
1,4G; GORDURAS TRANS 0G, COLESTEROL 5MG,
FIBRA ALIMENTAR 3,CALCIO 45,5MG; FERRO
1,1MG;SÓDIO 110MG. ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM DE 300G.

KILO 169

11 Aberta GRÃO DE BICO, NOVO, CONSTITUIDO DE GRÃOS
INTEIROS ESÃOS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMO
DE 15%, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADE
E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES,
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA
TRANSPARENTE ATÓXICA COM 1 KG, DEVENDO
SUAS CONDIÇÕES ESTAREM DE ACORDO COM A
PORTARIA MA N° 161, DE 20/07/87. MARCA DE
REFERÊNCIA: YOKI,URBANO.

KILO 141

12 Aberta LEITE DE ARROZ. MARCA DE REFERÊNCIA: NATURES
HEART

LT 29



13 Aberta LEITE UHT/UAT; DESNATADO; VALIDADE MINIMA 02
MESES E 4 DIAS/CONTAR DA ENTREGA, CAIXA
CARTONADA E ALUMINIZADA CONTENDO 1 LITRO;
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO
COM A PORTARIA-370, DE 04/09/97.MARCA DE
REFERÊNCIA: PIRACANJUBA, ITAMBÉ, AURORA.

LT 169

14 Aberta LEITE EM PÓ SEM LACTOSE INSTÂNTANEO
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS -
PRODUZIDO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E
LIMPAS, COM AUSÊNCIA DE INSETOS E OUTROS
ANIMAIS EM QUALQUER FASE DE
DESENVOLVIMENTO, VIVOS OU MORTOS, INTEIROS
OU EM PARTES, PARASITOS, SUJIDADES E OBJETOS
RÍGIDOS, PONTIAGUDOS E / OU CORTANTES. SEM
ADIÇÃO DE SORO DE LEITE, COM ALTA
DISSOLUÇÃO, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS “A” E
“D” E MINERAIS. CARACTERÍSTICAS: APARÊNCIA: PÓ
FINO SEM GRUMOS; COR: AMARELO CLARO;
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGEM
PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO METALIZADO ATÓXICO,
HERMETICAMENTE FECHADO POR
TERMOSSOLDAGEM NA VERTICAL E HORIZONTAL
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 300 A 500 G.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO
REFORÇADA ADEQUADA AO EMPILHAMENTO
RECOMENDADO COM ABAS SUPERIORES E
INFERIORES LACRADAS COM FITA ADESIVA
PLASTIFICADA, IDENTIFICADA COM O NOME DA
EMPRESA, RESISTENTE A DANOS DURANTE O
TRANSPORTE OU ARMAZENAMENTO, GARANTINDO
A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE TODO O
SEU PERÍODO DE VALIDADE. MÍNIMO DE CÁLCIO:
850 MG. VALIDADE MÍNIMA: 12 (DOZE) MESES.
MARCA DE REFERÊNCIA: PIRACANJUBA, ITAMBÉ,
NINHO.

KILO 45

15 Aberta LEITE UHT/UAT; INTEGRAL; TEOR DE MATERIA
GORDA MINIMO DE 3%; VALIDADE MIN.02 MESES E
4 DIAS/CONTAR DA ENTREGA, CAIXA CARTONADA E
ALUMINIZADA CONTENDO 1 LITRO; E SUAS
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A

LT 14063



PORTARIA-370, DE 04/09/97. MARCA DE
REFERÊNCIA: ITALAC, ITAMBÉ, AURORA.

16 Aberta MAIONESE TRADICIONAL; INGREDIENTES ÁGUA,
ÓLEO VEGETAL, OVOS PASTEURIZADOS, AMIDO
MODIFICADO, VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, SUCO DE
LIMÃO, ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO,
ESTABILIZANTE GOMA XANTANA, CONSERVADOR
ÁCIDO SÓRBICO, SEQUESTRANTE EDTA CÁLCIO
DISSÓDICO, CORANTE PÁPRICA, AROMATIZANTE E
ANTIOXIDANTES ÁCIDO CÍTRICO, BHT E BHA. NÃO
CONTÉM GLÚTEN. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL:
PORÇÃO 12G; CALORIAS 40KCAL; GORDURAS
TOTAIS 4,0G; GORDURAS SATURADAS 0,6G;
GORDURAS TRANS 0G; GORDURAS
POLIINSATURADAS 2,3G; GORDURAS
MONOINSATURADAS 1,0G; COLESTEROL 12,2MG;
SÓDIO 126MG; CARBOIDRATOS 0,9G; FIBRA
ALIMENTAR 0G; VITAMINA E 0,32MG. EMBALAGEM
SQUEEZE PESANDO 335G. MARCA DE REFERÊNCIA:
HELLMAN’S. HEINZ.

UN 338

17 Aberta PÃO LEITE: CONGELADO, PESANDO 70 GRAMAS,
COM FERMENTAÇÃO SUSPENSA PARA 5 HORAS DE
CRESCIMENTO. COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
MELHORADOR DE FARINHA, FERMENTO BIOLÓGICO,
BANHA ORIGEM ANIMAL, AÇÚCAR E SAL.
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA
ATÓXICA PESANDO NO MÁXIMO 5,5 KG. MARCA DE
REFERÊNCIA: GRESPAM, PANNETTO.

UN 2813

18 Aberta PÃO INTEGRAL: CONGELADO, PESANDO 70
GRAMAS, COM FERMENTAÇÃO SUSPENSA DE 4 À 6
HORAS DE CRESCIMENTO. COMPOSTO DE FARINHA
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO
FÓLICO, FARINHA DE TRIGO INTEGRAL
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA,
MELHORADOR DE FARINHA, FERMENTO BIOLÓGICO,
AÇÚCAR E SAL. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PLÁSTICA ATÓXICA PESANDO NO MÁXIMO 5,5 KG.
MARCA DE REFERÊNCIA: GRESPAM, PANNETTO.

UN 2813



19 Aberta PÃO FRANCÊS COM FIBRAS: CONGELADO, PESANDO
70 GRAMAS, COM FERMENTAÇÃO SUSPENSA DE 6
HORAS DE CRESCIMENTO. COMPOSTO DE FARINHA
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO
FÓLICO, FARINHA DE TRIGO INTEGRAL
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA,
MALTE DE TRIGO, MELHORADOR DE FARINHA,
FERMENTO BIOLÓGICO E SAL. ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA PESANDO NO
MÁXIMO 5,5 KG. MARCA DE REFERÊNCIA: GRESPAM,
PANNETTO.

UN 2813

20 Aberta POLPA DE TOMATE CONCENTRADA: PRODUTO
OBTIDO ATRAVES DA INDUSTRIALIZACAO DE
TOMATES, QUE, APOS SEREM ADEQUADAMENTE
LAVADOS, SELECIONADOS, TRITURADOS E
REFINADOS, SAO CONCENTRADOS EM
EVAPORADORES. O PRODUTO FINAL E
ESTERILIZADO, PASSANDO POR HOLDING,
RESFRIAMENTO E ENVASE ASSEPTICO EM
EMBALAGENS ESTEREIS, NAO CONTEM SAL,
CONSERVANTES E NEM CORANTES, 100% TOMATE.
EMBALAGEM LITOGRAFADA COM O NOME DO
PRODUTO, IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, PESO
LIQUIDO, INFORMACOES NUTRICIONAIS, CODIGO
DE BARRAS E IMPRESSAO DIGITAL DA DATA DE
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE E LOTE.
EMBALADO EM EMBALAGEM PLASTICA DE
POLIETILENO MULTICAMADAS, RESISTENTE,
ASSEPTICA E 100% RECICLAVEL. PESO: EMBALAGEM
CONTENDO 1 KG. MARCA DE REFERÊNCIA: BEST
PUL, BONARE, TARANTELA

KILO 450

21 Aberta ACAFRÃO EM PÓ: MARCA DE REFERÊNCIA: KITANO. PT 9

22 Aberta COCO RALADO EM FLOCOS SEM AÇUCAR;
AMENDOAS DE COCO PURO, EM FLOCOS
PARCIALMENTE DESIDRATADO; OBTIDO POR
PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO; COM
UMIDADE MAXIMA DE 4% P/P E LIPIDIOS ENTRE
35% A 60%; ISENTO DE IMPUREZAS, SUJIDADES E
RANC; VALIDADE MINIMA DE 10 MESES A CONTAR

KILO 66



DA ENTREGA, EM EMBALAGEM APROPRIADA;
EMBALADO EM CAIXA PAPELÃO REFORÇADA; E
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO
COM RESOLUÇÃO 272 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005
E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA
ANVISA, EMBALAGEM DE 5 KILOS. MARCA DE
REFERÊNCIA: SOCOCO, DUCOCO.

23 Aberta AMIDO DE MILHO (EMBALAGEM 01 KG); PRODUTO
AMILACEO EXTRAÍDO DO MILHO; COM ASPECTO
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS; COM UMIDADE
MAXIMA DE 14% POR PESO; ISENTO DE
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; VALIDADE
MINIMA 10 MESES A CONTAR DA ENTRTEGA,
ACONDICIONADO EM SACO DE PAPEL
IMPERMEAVEL,FECHADO; REEMBALADO EM CAIXA; E
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO
COM A NTA-37(DECRETO 12.486,DE 20/10/78).
MARCA DE REFERÊNCIA: SIAMAR, KININO.

KILO 38

24 Aberta AVEIA; INSTANTÂNEA; EM FLOCOS FINOS; ISENTA
DE INSETOS, IMPUREZAS, MATERIAS E ODORES
ESTRANHOS OU IMPROPRIOS; ADMITINDO
UMIDADE MAXIMA DE 15% POR PESO; EMBALAGEM
PRIMARIA SACO PLASTICO TRANSP., ATOXICO,COM
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA
ENTREGA; EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE
PAPELAO REFORCADO; E SUAS CONDICOES
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A A RDC 263/05,
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RD 14/14 E
SUAS ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA
ANVISA; EMBALAGEM 500G. MARCA DE
REFERÊNCIA: YOKI, QUAKER, NESTLÉ.

KILO 13

25 Aberta COLORAU EM PÓ FINO; HOMOGENEO;
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE PESANDO 0,500 GRAMAS, ATOXICO;
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO
COM A NTA-70 ( DECRETO 12.486, DE 20/10/78 ).

PT 282



MARCA DE REFERÊNCIA: DUBOM, DÁ VIDA, KI
SABOR.

26 Aberta ERVILHA SECA; PARTIDA; DE PRIMEIRA; NOVA;
CONSTITUIDA DE GRAOS SAOS E LIMPOS; COM
UMIDADE MAXIMA DE 15% POR PESO; ISENTA DE
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; EMBALAGEM
PRIMARIA SACO DE POLIETILENO,COM VALIDADE
MINIMA DE 04 MESES A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE
ACORDO COM A (PORTARIA MA.65/93)E SUAS
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA,
EMBALAGEM 500G. MARCA DE REFERÊNCIA: YOKI,
CAMIL.

PT 28

27 Aberta FARINHA PARA TAPIOCA, PCT 500GR. MARCA DE
REFERÊNCIA: YOKI.

PT 28

28 Aberta FARINHA DE TRIGO INTEGRAL; FINA; DEVENDO SE
APRESENTAR LIMPA, SECA, COM UMIDADE MÁXIMA
DE 15%; ISENTA DE INSETOS, ODORES OU SABORES
ESTRANHOS OU IMPRÓPRIOS; EMBALAGEM
PRIMARIA SACO PAPEL ATOXICO E TRANSPARENTE,
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO
REFORCADO; COM VALIDADE MINIMA DE 3 MESES
NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO
NORMATIVA 08/05 (MAPA), RDC 263/05, RDC 14/14
E SUAS ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS
PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E
ANVISA; PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.
MARCA DE REFERÊNCIA: COAMO, VENTURELI, NITA

KILO 19

29 Aberta FLOCOS DE MILHO, AÇUCARADO (TIPO SUCRILHOS);
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS,
PREPARADOS COM INGREDIENTES SÃOS, LIMPOS E
DE BOA QUALIDADE, SENDO FLOCOS DE MILHO
REFINADO, ACRESCIDO DE SAL, EXTRATO DE MALTE
E LECITINA DE SOJA, ENRIQUECIDO DE VITAMINAS
A, TIAMINA (B1), RIBOFLAVINA (B2), PIRIDOXINA
(B6), COBALAMINA (B12), C, NIACINA (B3), ACIDO

KILO 47



FÓLICO (B9). MINERAIS FERRO E ZINCO, AUSENTE
DE CORANTES ARTIFICIAIS, ACONDICIONADOS EM
EMBALAGEM PLÁSTICA BOPP TRANSPARENTE, PESO
LIQUIDO DE 2 KG, DEVENDO SUAS CONDIÇÕES
ESTAREM DE ACORDO COM A PORTARIA MA Nº
20/07/87.

30 Aberta FOLHAS DE LOURO; FRESCAS E INTEIRAS; SABOR
SUAVEMENTE AMARGO; A QUANTIDADE DEVE SER
BEM DOSADA, PARA QUE NÃO CAMUFLE O AROMA
E SABOR DOS OUTROS INGREDIENTES. PACOTE DE
8G. MARCA DE REFERÊNCIA: KITANO. MARCA DE
REFERÊNCIA: KITANO.

PT 19

31 Aberta KETCHUP TRADICIONAL; INGREDIENTES: TOMATE,
ÁGUA, VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, CEBOLA,
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO ESPESSANTES,
CARBOXIMETILCELULOSESÓDICA E GOMA
XANTANA, CONSERVADOR ÁCIDO SÓRBICO E
AROMATIZANTE. CONTÉM GLÚTEN. INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL: PORÇÃO 12G: CALORIAS 12KCAL;
GORDURAS TOTAIS 0G; GORDURAS SATURADAS 0G;
GORDURAS TRANS 0G; SÓDIO 112MG;
CARBOIDRATOS 2,8G; FIBRA ALIMENTAR 0G;
PROTEÍNAS 0G. EMBALAGEM SQUEEZE PESANDO
380 GRAMAS. MARCA DE REFERÊNCIA: HELLMAN’S,
HEINZ, TOMATO KETCHUP.

UN 113

32 Aberta LEITE DE COCO TRADICIONAL; INGREDIENTES: LEITE
DE COCO, ÁGUA, CONSERVADORES INS 202, INS 211
E INS 223, ACIDULANTE INS 330, ESPESSANTES INS
466, INS 412 E INS 415. ESTABILIZANTE INS 460;
EMULSIFICANTES INS 435 E INS 471. NÃO CONTÉM
GLÚTEN. EMBALAGEM DE 500ML. MARCA DE
REFERÊNCIA: SOCOCO, DUCOCO, MAIS COCO.

UN 94

33 Aberta LENTILHA, NOVO, COSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS
E SÃOSCOM TEOR DE UMIDADE MÁXIMO DE 15%,
ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E
MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES,
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA
TRANSPARENTE ATÓXICA COM 1 KG, DEVENDO
SUAS CONDIÇÕES ESTAREM DE ACORDO COM A
PORTARIA MA Nº 161, DE 20/07/87

KILO 47



34 Aberta MACARRÃO TIPO ARGOLINHA MASSA SECA;
TRANSPORTADA E CONSERVADA A TEMPERATURA
AMBIENTE; COMPOSTA DE FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM ACIDO FÓLICO E FERRO, OVOS
E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS;
EMBALAGEM PRIMARIA PLÁSTICA
HERMETICAMENTE FECHADA; COM VALIDADE
MÍNIMA DE 15 MESES NA DATA DA ENTREGA; E
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO
COM A RESOLUÇÃO RDC 263/05, RDC 12/01, RDC
259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS
ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA; PACOTE 500
GRS. MARCA DE REFERÊNCIA: GALO, ADRIA,
RENATA. MARCA DE REFERÊNCIA: YOKI, YAYA,
AGROBAL

PT 47

35 Aberta MARGARINA ( EMBALAGEM 0,500 G.) COM SAL E
SEM GORDURA TRANS; TEOR DE LIPIDIOS DE
FORMA PRECISA NA EMBALAGEM, MINIMO DE 82%,
PODENDO CONTER VITAMINA E OUTRAS
SUBSTANCIAS PERMITIDAS; COM ASPECTO COR,
CHEIRO, SABOR PROPRIO; VALIDADE MINIMA 5
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, EM POTES
PLASTICOS; EMBALADO EMBALADO EM CAIXA DE
PAPELÃO REFORÇADO; CONFORME PORTARIA 372
DE 04/09/97 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES;
DETERMINADOS PELA ANVISA. MARCA DE
REFERÊNCIA: QUALY, PIRACANJUBA, TIROLEZ.

UN 57

36 Aberta MILHO DE CANJICA BRANCA ( EMBALAGEM DE
0,500 KG ) DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO,
POLIDO, LIMPO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS
E LARVAS; ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 14%
POR PESO; ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE, ATOXICO, COM VALIDADE MINIMA
DE 4 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; E
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO
COM A NTA-33 (DECRETO 12486, DE 20/10/78 ).
MARCA DE REFERÊNCIA: YOKI.

PT 47



37 Aberta FARINHA DE MANDIOCA; SECA, FINA,
LIGEIRAMENTE TORRADA; ESCURA; ISENTA DE
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; VALIDADE
MINIMA 07 MESES A CONTAR DA ENTREGA,
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO,ATOXICO; E
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO
COM A NTA-34(DECRETO 12486,DE 20/10/78). .
MARCA DE REFERÊNCIA: YOKI.

KILO 57

38 Aberta MOLHO DE TOMATE ZERO SAL SANCHE 340 G -
INGREDIENTES: TOMATE, CEBOLA, AMIDO
MODIFICADO, CENOURA, SALSA, ALHO E
CEBOLINHA. NAO CONTEM GLUTEN ; FIBRA
ALIMENTAR 1,3 G VD ;SODIO 2,5 MG - VD 0 ;
DEVENDO ATENDER TODAS AS NORMAS DA ABNTA
17. MARCA DE REFERÊNCIA: QUERO, PREDILECTA,
POMAROLA

PT 75

39 Aberta MOSTARDA; INGREDIENTES: ÁGUA, VINAGRE,
AÇÚCAR, AMIDO, MOSTARDA, SAL, CÚRCUMA,
PIMENTA-DO-REINO, CANELA, CONSERVADORES
BENZOATO DE SÓDIO E SORBATO DE POTÁSSIO E
ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO. NÃO CONTÉM
GLÚTEN. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO
12G: CALORIAS 27KCAL; GORDURAS TOTAIS 0G;
GORDURAS SATURADAS 0,4G; GORDURAS TRANS
0G; SÓDIO 75MG; CARBOIDRATOS 1,5G; FIBRA
ALIMENTAR 1G; PROTEÍNAS 0G. EMBALAGEM
SQUEEZE PESANDO 170G. MARCA DE REFERÊNCIA:
HELLMAN’S, HEINZ, HEMMER.

UN 113

40 Aberta OLEO COMESTIVEL; DE CANOLA, OBTIDO DA
MISTURA DE OLEOS DE ESPECIE VEGETAL; ISENTO
DE RANÇO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS; VALIDADE
MINIMA 10 MESES A CONTAR DA ENTREGA, EM
FRASCO DE 900 ML; EMBALADO EM CAIXA DE
PAPELÃO REFORÇADO; E SUAS CONDIÇÕES
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO
270 DE 22/08/2005 E SUAS ALTERAÇÕES
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS
ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA. MARCA DE
REFERÊNCIA OU SIMILAR: SUAVIT, LIZA, PURIVELY

FR 75



41 Aberta OREGANO; EM FOLHAS SECAS; OBTIDO DE FOLHAS
E TALOS DO ESPECIME GENUINO; COM
COLORACAO VERDE PARDACENTA; ISENTO DE
SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS;
EMBALAGEM PRIMARIA EMBALAGEM PLASTICA
ATOXICA E LACRADA; EMBALAGEM SECUNDARIA
CAIXA DE PAPELAO REFORCADA; E SUAS
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 276/05, RDC 14/14 E
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA;
COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES NA DATA DA
ENTREGA; EMBALAGEM 100 GR. MARCA DE
REFERÊNCIA: KISABORO, KITANO.

PT 75

42 Aberta PÃO DE QUEIJO CONGELADO; INGREDIENTES:
FÉCULA, POL VILHO, OLEO, LEITE, OVO, SAL E
QUEIJO.INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO DE
50G: VALOR ENERGETICO 118 KCAL, CARBOIDRATOS
14G, PROTEINAS 2G, GORDURAS TOTAIS 8G,
GORDURAS SATURADAS 6G, GORDURAS TRANS 0G,
COLESTEROL 18 MG, CALCIO 50MG,FERRO 0,2MG,
FIBRA ALIMENTAR 0G, SÓDIO 115 MG. EMBALAGEM
DE 3KG. MARCA DE REFERÊNCIA: RAIZES DA ITÁLIA.

KILO 319

43 Aberta POLVILHO; AZEDO; BRANCO; EMBALAGEM
PRIMARIA SACO PLASTICO TRANSPARENTE,
ATOXICO; ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS
MATERIAIS ESTRANHOS; E SUAS CONDICOES
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 263/05,
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA;
COM VALIDADE MINIMA DE 06 MESES NA DATA DA
ENTREGA; PACOTE 500 GRS. MARCA DE
REFERÊNCIA: YOKI

PT 13

44 Aberta POLVILHO; DOCE; BRANCO; EMBALAGEM PRIMARIA
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO; ISENTO
DE SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS; E
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO

PT 13



COM A RDC 263/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC
360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES;
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS
DETERMINADOS PELA ANVISA; COM VALIDADE
MINIMA DE 06 MESES NA DATA DA ENTREGA;
PACOTE 500 GR. MARCA DE REFERÊNCIA: YOKI

45 Aberta SELETA, CONTENDO MILHO VERDE, ERVILHA,
BATATA E CENOURA EM CONSERVA; SIMPLES;
GRÃOS INTEIROS; IMERSO EM LIQUIDO; TAMANHO
E COLORAÇÃO UNIFORMES; ACONDICIONADO EM
LATA COM 2 QUILOS, COM VALIDADE MINIMA DE
16 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA,
DEVENDO SER CONSIDERADO COMO PESO
LIQUIDO O PRODUTO DRENADO; E SUAS
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A
NTA-31 (DECRETO 12.486, DE 20/10/78 ).
MARCA DE REFERÊNCIA: QUERO, PREDILECTA,
BONARE.

LA 57

46 Aberta VINAGRE BRANCO (EMBALAGEM DE 750 ML); DE
VINHO; RESULTANTE DA FERMENTAÇÃOACETICA
DO VINHO; ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS,
ACIDOS ORGANICOS E MINERAIS ESTRANHOS;
LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO E
DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, COM VALIDADE
MINIMA 10 MESES A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA; ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO
COM TAMPA INVIOLAVEL, HERMETICAMENTE
FECHADO; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE
ACORDO COM A NTA-72 (DECRETO 12486, DE
20/10/78). MARCA DE REFERÊNCIA: CASTELO

FR 38

47 Aberta LEITE CONDENSADO, EM CAIXA CONTENDO 395
GRAMAS

CX
750

48 Aberta CREME DE LEITE; CAIXA DE 200GR CX 750

49 Reservada AMEIXA PRETA INTEIRA SEM CAROÇO: AMEIXA
PRETA SECA; INTEIRA, SEM CAROCO; LIVRE DE
FERMENTACOES OU MANCHAS; APRESENTANDO
UMIDADE MAXIMA DE 25%; EMBALAGEM PRIMARIA
SACO PLASTICO ATOXICO E HERMETICAMENTE

PT 28



FECHADO PESANDO 1 KG; EMBALAGEM
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO; COM VALIDADE
MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA; E
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO
COM A RDC 272/05, RDC 331/19, IN 60/19, RDC
259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.
DETERMINADOS PELA ANVISA; MARCA DE
REFERÊNCIA: LA VIOLETRA

50 Reservada AMENDOIM (EMBALAGEM 01 KG); CRU; COM PELE;
CONSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS,SÃOS, LIMPOS E
DE PRIMEIRA QUALIDADE; SEM FERMENTAÇÃO E
MOFO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS;
VALIDADE MINIMA 04 MESES A CONTAR DA
ENTREGA, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE, ATOXICO; E SUAS CONDIÇÕES
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-33
(DECRETO 12.486,DE 20/10/78). MARCA DE
REFERÊNCIA:YOKI.

KILO 13

51 Reservada ARROZ (EMBALAGEM 05 KG); AGULHINHA; TIPO 1;
LONGO EFINO; GRÃOS INTEIROS; COM TEOR DE
UMIDADE MAXIMA DE 15%; ISENTO DE SUJIDADES E
MATERIAIS ESTRANHOS; ACONDICIONADO EM
SACO PLASTICO,CONTENDO 5 QUILOS,VALIDADE
MINIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE
ACORDO COM A NTA-33(DECRETO 12.486 DE
20/10/78). MARCA OU SIMILAR DE REFERÊNCIA: TIO
JOÃO, PRATO FINO, PICININ

KILO 937

52 Reservada AZEITE DE OLIVA; EXTRA VIRGEM; ISENTO DE
OXIDACAO, SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS;
EMBALADO EM EMBALAGEM PRIMARIA
APROPRIADA, HERMETICAMENTE FECHADA E
ATOXICA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE
ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 270/05, RDC
259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES;
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS
DETERMINADOS PELA ANVISA; COM VALIDADE

LA 75



MINIMA DE 7 MESES NA DATA DA ENTREGA; LATA
500 ML. MARCA DE REFERÊNCIA: GALLO, MARIA,
ANDORINHA.

53 Reservada CAMOMILA A GRANEL; EMBALAGEM DE 5KG.
MARCA DE REFERÊNCIA: KITANO.

KILO 11

54 Reservada COCO RALADO SEM AÇUCAR; AMENDOAS DE COCO
PURO, PARCIALMENTE DESITRATADO; OBTIDO POR
PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO; COM
UMIDADE MAXIMA DE 4% P/P E LIPIDIOS ENTRE 35
A 60%; ISENTO DE IMPUREZAS, SUJIDADES E
RANCO; VALIDADE MINIMA 10 MESES A CONTAR
DA ENTREGA, EMBALAGEM APROPRIADA;
EMBALADO EMCAIXA DE PAPELÃO; E DUAS
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM
RESOLUÇÃO 272 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 E
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA
ANVISA. MARCA DE REFERÊNCIA: SOCOCO,
DUCOCO. DR.OETKER.

KILO 47

55 Reservada ERVA DOCE A GRANEL; EMBALAGEM DE 5KG. .
MARCA DE REFERÊNCIA: KITANO, KI SABOR

KILO 7

56 Reservada FARINHA SEM GLUTEN, SEM LEITE. COMPOSTA POR
FARINHA DE ARROZ, FECULA DE MANDIOCA,
FECULA DE BATATA E GOMA XANTANA, PRODUTO
VEGANO E SEM CONTAMINACAO COM SOJA.
MARCA DE REFERÊNCIA: VITÃO, URBANO, VITALINPP

KILO 11

57 Reservada FAROFA DE MANDIOCA. COMPOSTA POR: FARINHA
DE MANDIOCA BIJUSADA, ÓLEO DE SOJA REFINADO
(ESPÉCIE DOADORA DO GENE: AGROBACTERIUM
SP),PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA, CEBOLA IN
NATURA, SAL REFINADO, ALHO DESIDRATADO,
CALDO DE CARNE, CREME DE CEBOLA, PIMENTA
CALABRESA MOÍDA, CÚRCUMA, ORÉGANO,
CEBOLINHA DESIDRATADA, SALSA DESIDRATADA,
CORANTE NATURAL URUCUM E REALÇADOR DE
SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO. ASPECTO
UNIFORME, ACIDEZ ATÉ 3,0 MEQ NAOH/100G, TEOR
AMIDO MIN 80%. EMBALAGEM DE 3 KG. MARCA DE
REFERÊNCIA: RITHA ALIMENTOS.

UN 32



58 Reservada FAROFA DE SOJA TRADICIONAL; 100% NATURAL,
NÃO CONTÉM GLÚTEN, INFORMAÇAO
NUTRICIONAL PORÇÃO DE 35G,: VALOR CALÓRICO
139 KCAL, CARBOIDRATOS 19G, PROTEINAS 3,5G;
GORDURAS TOTAIS 5,4G, GORDURAS SATURADAS
1,4G; GORDURAS TRANS 0G, COLESTEROL 5MG,
FIBRA ALIMENTAR 3,CALCIO 45,5MG; FERRO
1,1MG;SÓDIO 110MG. ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM DE 300G.

KILO 56

59 Reservada GRÃO DE BICO, NOVO, CONSTITUIDO DE GRÃOS
INTEIROS ESÃOS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMO
DE 15%, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADE
E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES,
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA
TRANSPARENTE ATÓXICA COM 1 KG, DEVENDO
SUAS CONDIÇÕES ESTAREM DE ACORDO COM A
PORTARIA MA N° 161, DE 20/07/87. MARCA DE
REFERÊNCIA: YOKI,URBANO.

KILO 47

60 Reservada LEITE DE ARROZ. MARCA DE REFERÊNCIA: NATURES
HEART

LT 9

61 Reservada LEITE UHT/UAT; DESNATADO; VALIDADE MINIMA 02
MESES E 4 DIAS/CONTAR DA ENTREGA, CAIXA
CARTONADA E ALUMINIZADA CONTENDO 1 LITRO;
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO
COM A PORTARIA-370, DE 04/09/97.MARCA DE
REFERÊNCIA: PIRACANJUBA, ITAMBÉ, AURORA.

LT 56

62 Reservada LEITE EM PÓ SEM LACTOSE INSTÂNTANEO
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS -
PRODUZIDO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E
LIMPAS, COM AUSÊNCIA DE INSETOS E OUTROS
ANIMAIS EM QUALQUER FASE DE
DESENVOLVIMENTO, VIVOS OU MORTOS, INTEIROS
OU EM PARTES, PARASITOS, SUJIDADES E OBJETOS
RÍGIDOS, PONTIAGUDOS E / OU CORTANTES. SEM
ADIÇÃO DE SORO DE LEITE, COM ALTA
DISSOLUÇÃO, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS “A” E
“D” E MINERAIS. CARACTERÍSTICAS: APARÊNCIA: PÓ
FINO SEM GRUMOS; COR: AMARELO CLARO;
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGEM
PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO METALIZADO ATÓXICO,

KILO 15



HERMETICAMENTE FECHADO POR
TERMOSSOLDAGEM NA VERTICAL E HORIZONTAL
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 300 A 500 G.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO
REFORÇADA ADEQUADA AO EMPILHAMENTO
RECOMENDADO COM ABAS SUPERIORES E
INFERIORES LACRADAS COM FITA ADESIVA
PLASTIFICADA, IDENTIFICADA COM O NOME DA
EMPRESA, RESISTENTE A DANOS DURANTE O
TRANSPORTE OU ARMAZENAMENTO, GARANTINDO
A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE TODO O
SEU PERÍODO DE VALIDADE. MÍNIMO DE CÁLCIO:
850 MG. VALIDADE MÍNIMA: 12 (DOZE) MESES.
MARCA DE REFERÊNCIA: PIRACANJUBA, ITAMBÉ,
NINHO.

63 Reservada LEITE UHT/UAT; INTEGRAL; TEOR DE MATERIA
GORDA MINIMO DE 3%; VALIDADE MIN.02 MESES E
4 DIAS/CONTAR DA ENTREGA, CAIXA CARTONADA E
ALUMINIZADA CONTENDO 1 LITRO; E SUAS
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A
PORTARIA-370, DE 04/09/97. MARCA DE
REFERÊNCIA: ITALAC, ITAMBÉ, AURORA.

LT 4687

64 Reservada MAIONESE TRADICIONAL; INGREDIENTES ÁGUA,
ÓLEO VEGETAL, OVOS PASTEURIZADOS, AMIDO
MODIFICADO, VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, SUCO DE
LIMÃO, ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO,
ESTABILIZANTE GOMA XANTANA, CONSERVADOR
ÁCIDO SÓRBICO, SEQUESTRANTE EDTA CÁLCIO
DISSÓDICO, CORANTE PÁPRICA, AROMATIZANTE E
ANTIOXIDANTES ÁCIDO CÍTRICO, BHT E BHA. NÃO
CONTÉM GLÚTEN. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL:
PORÇÃO 12G; CALORIAS 40KCAL; GORDURAS
TOTAIS 4,0G; GORDURAS SATURADAS 0,6G;
GORDURAS TRANS 0G; GORDURAS
POLIINSATURADAS 2,3G; GORDURAS
MONOINSATURADAS 1,0G; COLESTEROL 12,2MG;
SÓDIO 126MG; CARBOIDRATOS 0,9G; FIBRA
ALIMENTAR 0G; VITAMINA E 0,32MG. EMBALAGEM
SQUEEZE PESANDO 335G. MARCA DE REFERÊNCIA:
HELLMAN’S. HEINZ.

UN 112



65 Reservada PÃO LEITE: CONGELADO, PESANDO 70 GRAMAS,
COM FERMENTAÇÃO SUSPENSA PARA 5 HORAS DE
CRESCIMENTO. COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
MELHORADOR DE FARINHA, FERMENTO BIOLÓGICO,
BANHA ORIGEM ANIMAL, AÇÚCAR E SAL.
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA
ATÓXICA PESANDO NO MÁXIMO 5,5 KG. MARCA DE
REFERÊNCIA: GRESPAM, PANNETTO.

UN 937

66 Reservada PÃO INTEGRAL: CONGELADO, PESANDO 70
GRAMAS, COM FERMENTAÇÃO SUSPENSA DE 4 À 6
HORAS DE CRESCIMENTO. COMPOSTO DE FARINHA
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO
FÓLICO, FARINHA DE TRIGO INTEGRAL
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA,
MELHORADOR DE FARINHA, FERMENTO BIOLÓGICO,
AÇÚCAR E SAL. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PLÁSTICA ATÓXICA PESANDO NO MÁXIMO 5,5 KG.
MARCA DE REFERÊNCIA: GRESPAM, PANNETTO.

UN 937

67 Reservada PÃO FRANCÊS COM FIBRAS: CONGELADO, PESANDO
70 GRAMAS, COM FERMENTAÇÃO SUSPENSA DE 6
HORAS DE CRESCIMENTO. COMPOSTO DE FARINHA
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO
FÓLICO, FARINHA DE TRIGO INTEGRAL
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA,
MALTE DE TRIGO, MELHORADOR DE FARINHA,
FERMENTO BIOLÓGICO E SAL. ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA PESANDO NO
MÁXIMO 5,5 KG. MARCA DE REFERÊNCIA: GRESPAM,
PANNETTO.

UN 937

68 Reservada POLPA DE TOMATE CONCENTRADA: PRODUTO
OBTIDO ATRAVES DA INDUSTRIALIZACAO DE
TOMATES, QUE, APOS SEREM ADEQUADAMENTE
LAVADOS, SELECIONADOS, TRITURADOS E
REFINADOS, SAO CONCENTRADOS EM
EVAPORADORES. O PRODUTO FINAL E
ESTERILIZADO, PASSANDO POR HOLDING,
RESFRIAMENTO E ENVASE ASSEPTICO EM
EMBALAGENS ESTEREIS, NAO CONTEM SAL,
CONSERVANTES E NEM CORANTES, 100% TOMATE.

KILO 150



EMBALAGEM LITOGRAFADA COM O NOME DO
PRODUTO, IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, PESO
LIQUIDO, INFORMACOES NUTRICIONAIS, CODIGO
DE BARRAS E IMPRESSAO DIGITAL DA DATA DE
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE E LOTE.
EMBALADO EM EMBALAGEM PLASTICA DE
POLIETILENO MULTICAMADAS, RESISTENTE,
ASSEPTICA E 100% RECICLAVEL. PESO: EMBALAGEM
CONTENDO 1 KG. MARCA DE REFERÊNCIA: BEST
PUL, BONARE, TARANTELA

69 Reservada ACAFRÃO EM PÓ: MARCA DE REFERÊNCIA: KITANO. PT 3

70 Reservada COCO RALADO EM FLOCOS SEM AÇUCAR;
AMENDOAS DE COCO PURO, EM FLOCOS
PARCIALMENTE DESIDRATADO; OBTIDO POR
PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO; COM
UMIDADE MAXIMA DE 4% P/P E LIPIDIOS ENTRE
35% A 60%; ISENTO DE IMPUREZAS, SUJIDADES E
RANC; VALIDADE MINIMA DE 10 MESES A CONTAR
DA ENTREGA, EM EMBALAGEM APROPRIADA;
EMBALADO EM CAIXA PAPELÃO REFORÇADA; E
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO
COM RESOLUÇÃO 272 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005
E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA
ANVISA, EMBALAGEM DE 5 KILOS. MARCA DE
REFERÊNCIA: SOCOCO, DUCOCO.

KILO 21

71 Reservada AMIDO DE MILHO (EMBALAGEM 01 KG); PRODUTO
AMILACEO EXTRAÍDO DO MILHO; COM ASPECTO
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS; COM UMIDADE
MAXIMA DE 14% POR PESO; ISENTO DE
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; VALIDADE
MINIMA 10 MESES A CONTAR DA ENTRTEGA,
ACONDICIONADO EM SACO DE PAPEL
IMPERMEAVEL,FECHADO; REEMBALADO EM CAIXA; E
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO
COM A NTA-37(DECRETO 12.486,DE 20/10/78).
MARCA DE REFERÊNCIA: SIAMAR, KININO.

KILO 12

72 Reservada AVEIA; INSTANTÂNEA; EM FLOCOS FINOS; ISENTA KILO 4



DE INSETOS, IMPUREZAS, MATERIAS E ODORES
ESTRANHOS OU IMPROPRIOS; ADMITINDO
UMIDADE MAXIMA DE 15% POR PESO; EMBALAGEM
PRIMARIA SACO PLASTICO TRANSP., ATOXICO,COM
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA
ENTREGA; EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE
PAPELAO REFORCADO; E SUAS CONDICOES
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A A RDC 263/05,
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RD 14/14 E
SUAS ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA
ANVISA; EMBALAGEM 500G. MARCA DE
REFERÊNCIA: YOKI, QUAKER, NESTLÉ.

73 Reservada COLORAU EM PÓ FINO; HOMOGENEO;
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE PESANDO 0,500 GRAMAS, ATOXICO;
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO
COM A NTA-70 ( DECRETO 12.486, DE 20/10/78 ).
MARCA DE REFERÊNCIA: DUBOM, DÁ VIDA, KI
SABOR.

PT 93

74 Reservada ERVILHA SECA; PARTIDA; DE PRIMEIRA; NOVA;
CONSTITUIDA DE GRAOS SAOS E LIMPOS; COM
UMIDADE MAXIMA DE 15% POR PESO; ISENTA DE
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; EMBALAGEM
PRIMARIA SACO DE POLIETILENO,COM VALIDADE
MINIMA DE 04 MESES A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE
ACORDO COM A (PORTARIA MA.65/93)E SUAS
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA,
EMBALAGEM 500G. MARCA DE REFERÊNCIA: YOKI,
CAMIL.

PT 9

75 Reservada FARINHA PARA TAPIOCA, PCT 500GR. MARCA DE
REFERÊNCIA: YOKI.

PT 9

76 Reservada FARINHA DE TRIGO INTEGRAL; FINA; DEVENDO SE
APRESENTAR LIMPA, SECA, COM UMIDADE MÁXIMA
DE 15%; ISENTA DE INSETOS, ODORES OU SABORES
ESTRANHOS OU IMPRÓPRIOS; EMBALAGEM

KILO 6



PRIMARIA SACO PAPEL ATOXICO E TRANSPARENTE,
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO
REFORCADO; COM VALIDADE MINIMA DE 3 MESES
NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO
NORMATIVA 08/05 (MAPA), RDC 263/05, RDC 14/14
E SUAS ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS
PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E
ANVISA; PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.
MARCA DE REFERÊNCIA: COAMO, VENTURELI, NITA

77 Reservada FLOCOS DE MILHO, AÇUCARADO (TIPO SUCRILHOS);
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS,
PREPARADOS COM INGREDIENTES SÃOS, LIMPOS E
DE BOA QUALIDADE, SENDO FLOCOS DE MILHO
REFINADO, ACRESCIDO DE SAL, EXTRATO DE MALTE
E LECITINA DE SOJA, ENRIQUECIDO DE VITAMINAS
A, TIAMINA (B1), RIBOFLAVINA (B2), PIRIDOXINA
(B6), COBALAMINA (B12), C, NIACINA (B3), ACIDO
FÓLICO (B9). MINERAIS FERRO E ZINCO, AUSENTE
DE CORANTES ARTIFICIAIS, ACONDICIONADOS EM
EMBALAGEM PLÁSTICA BOPP TRANSPARENTE, PESO
LIQUIDO DE 2 KG, DEVENDO SUAS CONDIÇÕES
ESTAREM DE ACORDO COM A PORTARIA MA Nº
20/07/87.

KILO 15

78 Reservada FOLHAS DE LOURO; FRESCAS E INTEIRAS; SABOR
SUAVEMENTE AMARGO; A QUANTIDADE DEVE SER
BEM DOSADA, PARA QUE NÃO CAMUFLE O AROMA
E SABOR DOS OUTROS INGREDIENTES. PACOTE DE
8G. MARCA DE REFERÊNCIA: KITANO. MARCA DE
REFERÊNCIA: KITANO.

PT 6

79 Reservada KETCHUP TRADICIONAL; INGREDIENTES: TOMATE,
ÁGUA, VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, CEBOLA,
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO ESPESSANTES,
CARBOXIMETILCELULOSESÓDICA E GOMA
XANTANA, CONSERVADOR ÁCIDO SÓRBICO E
AROMATIZANTE. CONTÉM GLÚTEN. INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL: PORÇÃO 12G: CALORIAS 12KCAL;
GORDURAS TOTAIS 0G; GORDURAS SATURADAS 0G;
GORDURAS TRANS 0G; SÓDIO 112MG;

UN 37



CARBOIDRATOS 2,8G; FIBRA ALIMENTAR 0G;
PROTEÍNAS 0G. EMBALAGEM SQUEEZE PESANDO
380 GRAMAS. MARCA DE REFERÊNCIA: HELLMAN’S,
HEINZ, TOMATO KETCHUP.

80 Reservada LEITE DE COCO TRADICIONAL; INGREDIENTES: LEITE
DE COCO, ÁGUA, CONSERVADORES INS 202, INS 211
E INS 223, ACIDULANTE INS 330, ESPESSANTES INS
466, INS 412 E INS 415. ESTABILIZANTE INS 460;
EMULSIFICANTES INS 435 E INS 471. NÃO CONTÉM
GLÚTEN. EMBALAGEM DE 500ML. MARCA DE
REFERÊNCIA: SOCOCO, DUCOCO, MAIS COCO.

UN 31

81 Reservada LENTILHA, NOVO, COSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS
E SÃOSCOM TEOR DE UMIDADE MÁXIMO DE 15%,
ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E
MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES,
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA
TRANSPARENTE ATÓXICA COM 1 KG, DEVENDO
SUAS CONDIÇÕES ESTAREM DE ACORDO COM A
PORTARIA MA Nº 161, DE 20/07/87

KILO 15

82 Reservada MACARRÃO TIPO ARGOLINHA MASSA SECA;
TRANSPORTADA E CONSERVADA A TEMPERATURA
AMBIENTE; COMPOSTA DE FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM ACIDO FÓLICO E FERRO, OVOS
E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS;
EMBALAGEM PRIMARIA PLÁSTICA
HERMETICAMENTE FECHADA; COM VALIDADE
MÍNIMA DE 15 MESES NA DATA DA ENTREGA; E
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO
COM A RESOLUÇÃO RDC 263/05, RDC 12/01, RDC
259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS
ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA; PACOTE 500
GRS. MARCA DE REFERÊNCIA: GALO, ADRIA,
RENATA. MARCA DE REFERÊNCIA: YOKI, YAYA,
AGROBAL

PT 15

83 Reservada MARGARINA ( EMBALAGEM 0,500 G.) COM SAL E
SEM GORDURA TRANS; TEOR DE LIPIDIOS DE
FORMA PRECISA NA EMBALAGEM, MINIMO DE 82%,
PODENDO CONTER VITAMINA E OUTRAS

UN 18



SUBSTANCIAS PERMITIDAS; COM ASPECTO COR,
CHEIRO, SABOR PROPRIO; VALIDADE MINIMA 5
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, EM POTES
PLASTICOS; EMBALADO EMBALADO EM CAIXA DE
PAPELÃO REFORÇADO; CONFORME PORTARIA 372
DE 04/09/97 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES;
DETERMINADOS PELA ANVISA. MARCA DE
REFERÊNCIA: QUALY, PIRACANJUBA, TIROLEZ.

84 Reservada MILHO DE CANJICA BRANCA ( EMBALAGEM DE
0,500 KG ) DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO,
POLIDO, LIMPO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS
E LARVAS; ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 14%
POR PESO; ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE, ATOXICO, COM VALIDADE MINIMA
DE 4 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; E
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO
COM A NTA-33 (DECRETO 12486, DE 20/10/78 ).
MARCA DE REFERÊNCIA: YOKI.

PT 15

85 Reservada FARINHA DE MANDIOCA; SECA, FINA,
LIGEIRAMENTE TORRADA; ESCURA; ISENTA DE
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; VALIDADE
MINIMA 07 MESES A CONTAR DA ENTREGA,
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO,ATOXICO; E
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO
COM A NTA-34(DECRETO 12486,DE 20/10/78). .
MARCA DE REFERÊNCIA: YOKI.

KILO 18

86 Reservada MOLHO DE TOMATE ZERO SAL SANCHE 340 G -
INGREDIENTES: TOMATE, CEBOLA, AMIDO
MODIFICADO, CENOURA, SALSA, ALHO E
CEBOLINHA. NAO CONTEM GLUTEN ; FIBRA
ALIMENTAR 1,3 G VD ;SODIO 2,5 MG - VD 0 ;
DEVENDO ATENDER TODAS AS NORMAS DA ABNTA
17. MARCA DE REFERÊNCIA: QUERO, PREDILECTA,
POMAROLA

PT 25

87 Reservada MOSTARDA; INGREDIENTES: ÁGUA, VINAGRE,
AÇÚCAR, AMIDO, MOSTARDA, SAL, CÚRCUMA,
PIMENTA-DO-REINO, CANELA, CONSERVADORES
BENZOATO DE SÓDIO E SORBATO DE POTÁSSIO E
ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO. NÃO CONTÉM
GLÚTEN. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO

UN 37



12G: CALORIAS 27KCAL; GORDURAS TOTAIS 0G;
GORDURAS SATURADAS 0,4G; GORDURAS TRANS
0G; SÓDIO 75MG; CARBOIDRATOS 1,5G; FIBRA
ALIMENTAR 1G; PROTEÍNAS 0G. EMBALAGEM
SQUEEZE PESANDO 170G. MARCA DE REFERÊNCIA:
HELLMAN’S, HEINZ, HEMMER.

88 Reservada OLEO COMESTIVEL; DE CANOLA, OBTIDO DA
MISTURA DE OLEOS DE ESPECIE VEGETAL; ISENTO
DE RANÇO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS; VALIDADE
MINIMA 10 MESES A CONTAR DA ENTREGA, EM
FRASCO DE 900 ML; EMBALADO EM CAIXA DE
PAPELÃO REFORÇADO; E SUAS CONDIÇÕES
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO
270 DE 22/08/2005 E SUAS ALTERAÇÕES
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS
ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA. MARCA DE
REFERÊNCIA OU SIMILAR: SUAVIT, LIZA, PURIVELY

FR 25

89 Reservada OREGANO; EM FOLHAS SECAS; OBTIDO DE FOLHAS
E TALOS DO ESPECIME GENUINO; COM
COLORACAO VERDE PARDACENTA; ISENTO DE
SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS;
EMBALAGEM PRIMARIA EMBALAGEM PLASTICA
ATOXICA E LACRADA; EMBALAGEM SECUNDARIA
CAIXA DE PAPELAO REFORCADA; E SUAS
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 276/05, RDC 14/14 E
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA;
COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES NA DATA DA
ENTREGA; EMBALAGEM 100 GR. MARCA DE
REFERÊNCIA: KISABORO, KITANO.

PT 25

90 Reservada PÃO DE QUEIJO CONGELADO; INGREDIENTES:
FÉCULA, POL VILHO, OLEO, LEITE, OVO, SAL E
QUEIJO.INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO DE
50G: VALOR ENERGETICO 118 KCAL, CARBOIDRATOS
14G, PROTEINAS 2G, GORDURAS TOTAIS 8G,
GORDURAS SATURADAS 6G, GORDURAS TRANS 0G,
COLESTEROL 18 MG, CALCIO 50MG,FERRO 0,2MG,

KILO 106



FIBRA ALIMENTAR 0G, SÓDIO 115 MG. EMBALAGEM
DE 3KG. MARCA DE REFERÊNCIA: RAIZES DA ITÁLIA.

91 Reservada POLVILHO; AZEDO; BRANCO; EMBALAGEM
PRIMARIA SACO PLASTICO TRANSPARENTE,
ATOXICO; ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS
MATERIAIS ESTRANHOS; E SUAS CONDICOES
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 263/05,
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA;
COM VALIDADE MINIMA DE 06 MESES NA DATA DA
ENTREGA; PACOTE 500 GRS. MARCA DE
REFERÊNCIA: YOKI

PT 4

92 Reservada POLVILHO; DOCE; BRANCO; EMBALAGEM PRIMARIA
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO; ISENTO
DE SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS; E
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO
COM A RDC 263/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC
360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES;
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS
DETERMINADOS PELA ANVISA; COM VALIDADE
MINIMA DE 06 MESES NA DATA DA ENTREGA;
PACOTE 500 GR. MARCA DE REFERÊNCIA: YOKI

PT 4

93 Reservada SELETA, CONTENDO MILHO VERDE, ERVILHA,
BATATA E CENOURA EM CONSERVA; SIMPLES;
GRÃOS INTEIROS; IMERSO EM LIQUIDO; TAMANHO
E COLORAÇÃO UNIFORMES; ACONDICIONADO EM
LATA COM 2 QUILOS, COM VALIDADE MINIMA DE
16 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA,
DEVENDO SER CONSIDERADO COMO PESO
LIQUIDO O PRODUTO DRENADO; E SUAS
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A
NTA-31 (DECRETO 12.486, DE 20/10/78 ).
MARCA DE REFERÊNCIA: QUERO, PREDILECTA,
BONARE.

LA 18

94 Reservada VINAGRE BRANCO (EMBALAGEM DE 750 ML); DE
VINHO; RESULTANTE DA FERMENTAÇÃOACETICA
DO VINHO; ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS,

FR 12



ACIDOS ORGANICOS E MINERAIS ESTRANHOS;
LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO E
DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, COM VALIDADE
MINIMA 10 MESES A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA; ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO
COM TAMPA INVIOLAVEL, HERMETICAMENTE
FECHADO; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE
ACORDO COM A NTA-72 (DECRETO 12486, DE
20/10/78). MARCA DE REFERÊNCIA: CASTELO

95 Reservada LEITE CONDENSADO, EM CAIXA CONTENDO 395
GRAMAS

CX
250

96 Reservada CREME DE LEITE; CAIXA DE 200GR CX 250

1.2.
1.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

1.3. Natureza do objeto
1.3.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com
características e especificações usuais de mercado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar , apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da chamada publica, através de



apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,
que comprovem ter fornecido materiais / equipamentos semelhantes ao objeto deste
Chamamento Público;
4.2. Deverão apresentar amostras os produtos alimentícios que não corresponder as
marcas similiares informadas na descrição desse Termo.
4.3. Ademais, a Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes previstas no
Edital de Processo licitatório, bem como aos dispostos na Lei nº 14.133/2021, seus anexos e sua
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto.
4.4. Demais requisitos citados no Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de no máximo 5 (cinco) dias corridos,
contados da data do recebimento da nota de empenho.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada deverá comunicar as
razões respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser(em) entregue(s) no(s) endereço(s) indicado(s) na nota
de empenho independentemente da quantidade (os produtos serão fornecidos, de forma
fracionada, conforme as quantidades requisitadas/empenhadas).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. Rotinas de fiscalização Contratual
6.1.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratado;
6.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista, devidamente atestadas pelo setor competente.

6.2. São obrigações da Contratante:
6.2.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto;
6.2.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista, devidamente atestadas pelo setor competente.
6.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
detentora do Contrato.
6.2.4. Recusar com a devida justificativa qualquer produto alimentício entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA.



6.2.5. O vencedor sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA,
encarregada de acompanhar a entrega dos produtos, esclarecimentos solicitados e atendendo
as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal ou documento
equivalente, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta.

6.3. São obrigações da Contratada:
6.3.1. Fornecer o objeto em conformidade com as especificações técnicas exigidas por este
edital e em consonância com o Preço contratado, sob pena de serem rejeitados os itens
irregulares;
6.3.2. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
6.3.3. Arcar com eventuais prejuízos causadas a Administração e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
6.3.4. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, Estadual
e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame.
6.3.5. Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente certame,
salvo motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador.
6.3.6. Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes,
às suas expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada.
6.3.7. Todos os alimentos hortifrutigranjeiros deverão estar acondicionados em embalagens
de caixa plástica, higienizada, como boas condições de segurança alimentar. Somente alimentos
estocáveis deverão constar os dados referentes a identificação, à marca do respectivo fabricante,
a data de fabricação e ao prazo de validade, no caso de materiais sujeitos à deterioração.
6.3.8. A contratada deverá no ato da assinatura do contrato, assinar o Termo de Ciência e
Notificação para remessa de ajustes ao Tribunal de Contas do Estado em cumprimento as
instruções para acompanhamento de todos os atos da tramitação processual, até julgamento
final e sua publicação.

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. O custo estimado total da contratação será disponibilizado no Edital após a Pesquisa
de Preços.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



8.1. As receitas para custear as despesas advindas de contratos oriundos deste processo,
estarão consignados no orçamento anual do exercício da formalização do contrato na Ficha
orçamentária 239 PNAE - Federal, 238 PNAE - Estadual e 240 Municipal.

9. DOS PARAMETROS DA LICITAÇÃO

9.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preço, por conta da natureza do objeto não foi
possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração Pública.
9.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno
porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo o valor
referencial ser inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o presente processo será de
participação exclusiva para ME/EPP com preferência para ME/EPP sediadas localmente em
Tarumã/SP ou sendo o valor referencial ser superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), terá cota
para ME/EPP.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

10.1. Recebimento do Objeto:

10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado.

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição

do atendimento das exigências contratuais.



10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

10.1.8. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,

transporte, tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos

produtos.

10.1.9. Os produtos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia

deverão ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos produtos.

10.1.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos produtos que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou por indivíduo

autorizado.

10.1.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita

pelo Contratante.

10.1.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.

10.2. Liquidação:

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.



10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante;

10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

10.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante.

10.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.



10.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

10.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto

ao SICAF.

10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

10.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

10.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta



11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, e modo de disputa ABERTO E FECHADO, utilizando

do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

11.2. Exigências de habilitação

11.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

11.2.2. Habilitação jurídica

11.2.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

11.2.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

11.2.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

11.2.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

11.2.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de

2020.

11.2.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

11.2.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,



no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

11.2.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de

16 de dezembro 1971.

11.2.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

11.2.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

11.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

11.2.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.2.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

11.2.3.4. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante,

expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor;

11.2.3.4.1. Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a

regularidade de débito para com a Fazenda Estadual será atestada pela apresentação das

Certidões emitidas pela Secretaria da Fazenda (débitos não inscritos) e pela Procuradoria Geral

do Estado (débitos inscritos em dívida ativa);

11.2.3.5. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da licitante,

quanto aos tributos mobiliários, expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em

vigor;

11.2.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);



11.2.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio

de 1943;

11.2.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

11.2.3.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

11.2.4. Qualificação Econômico-Financeira

11.2.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade

simples;

11.2.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei

nº 14.133/2021, art. 69, caput, inciso II).

11.2.5. Qualificação Técnica

11.2.5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de apresentação de

atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem

ter fornecido materiais / equipamentos semelhantes ao objeto desta licitação;

11.2.5.2. Somente serão considerados válidos atestados com timbre da entidade expedidora e

com identificação do nome completo. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa

física identificada pelo seu nome e cargo exercido na entidade, bem como dados para eventual

contato, estando as informações sujeitas à conferência.

11.2.5.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.



11.2.5.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do fornecedor.

11.2.5.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Tarumã, 26 de agosto de 2025.

Lucimar Adriana Dragonetti Girotti
Nutricionista CRN-3 5897

Prefeitura Municipal de Tarumã


